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Convite para Audiências Públicas Presenciais e
Virtuais

PREFEITURA  DO  MUNÍCIO  DA  ESTÂNCIA  DE
ÁGUAS DE LINDÓIA, ESTADO DE SÃO PAULO.

Convite  paras  as  audiências  públicas  para
elaboração  e  discussão  do  Projeto  de  Lei
Orçamentária  para  2025.

Considerando  que,  a  Lei  Orçamentária  anual  é  o
planejamento de curto prazo o qual estabelece valores para
as metas e prioridades da Administração Pública para o
próximo exercício financeiro;

Considerando que, a Lei de Responsabilidade Fiscal
determina a realização de audiências públicas como forma
de  assegurar  a  participação  popular  na  elaboração  dos
Planos e orçamentos;

CONVIDAMOS
A  população  em  geral  a  participar  das  audiências

públicas presenciais e virtuais da elaboração e discussão do
Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2025.

Local: Centro Cultural Umuarama
Avenida das Nações Unidas, 1190
As audiências públicas serão transmitidas ao vivo e

simultaneamente pela página oficial da
Prefeitura  no  Facebook,  nos  próximos  dia

19/09/2024  (quinta-feira),  às  19h  e  28/09/2024
(sábado)  às  10h.

As  audiências  públicas  poderão  ser  acompanhadas
pela internet:

Pelo  Facebook:  www.facebook.com/  Prefeitura  de
Águas  de  Lindóia

GILBERTO ABDOU HELOU – Prefeito Municipal
Horários  das  Execuções  das  Orientações

Preventivas:  18h45  (19/09)  e  9h45  (28/09)
...........................................................................................................
C O M U N I C A D O D E A U D I Ê N C I A P Ú B L I C A

GILBERTO  ABDOU  HELOU,  Prefeito  Municipal  da
Estância de Águas de Lindóia, em cumprimento à legislação
vigente,  comunica  à  Câmara  Municipal  em especial  aos
membros da Comissão de Orçamento e Finanças, às
entidades civis organizadas e à população em geral, que
realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA, às 11:00h do dia 25 de
Setembro de 2024, no auditório da Câmara Municipal, na
Rua Professora Carolina Froes, 351 – Centro, com o objetivo
de  demonstrar  e  avaliar  o  cumprimento  das  metas  fiscais
no 2º quadrimestre de 2024.

Águas de Lindóia, 11 de Setembro de 2024.
GILBERTO ABDOU HELOU

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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E D I T A L
PAULO  SÉRGIO  GALOTE,  Presidente  da  Câmara

Municipal da Estância de Águas de Lindóia, no uso de suas
atribuições legais, torna público, nos termos do art. 49 da
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que
estabelece  normas  de  finanças  públicas  voltadas  a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências,
que  as  contas  apresentadas  pelo  Poder  Executivo,
referentes ao Exercício de 2021, recebeu Parecer Prévio
Favorável do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
Processo  e-TC  00007038.989.20-8,  estando  à  disposição
dos cidadãos e  instituições da sociedade para exame e
verificação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Câmara Municipal da Estância de Águas de Lindóia, 10

de setembro de 2024.
PAULO SÉRGIO GALOTE

PRESIDENTE
Registrado  e  publicado  na  Secretaria  da  Câmara

Municipal, na data supra, por mim,  
Fábio  Magioli  Cadan,

 Técnico
Legislativo.
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